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LGPD 

Com base na Lei nº 13.709/2018 e Provimento Nº 134 de 24/08/2022, está atendida por nós 

conforme a tabela a seguir. Temos o compromisso de integral proteção da vida privada e 

intimidade das partes que nos solicitam seus atos. 

O tratamento dos dados pessoais é feito com o apoio de empresas de tecnologia que também 

garantem a plena segurança e confidencialidade dos dados. A nossa equipe tem o mesmo 

compromisso. Nosso responsável pela proteção dos dados (DPO) é o Muthiel Lorran da Silva 

Santos. 

Para encontrar a forma como tratamos seus dados no ato em que for parte ou tiver interesse, 

basta clicar “F3” e digite o nome do ato. 

A fonte do conteúdo ora exposto é o site do 26º de Notas 

(https://www.26notas.com.br/conheca-o-tabelionato), a quem damos o crédito e agradecemos 

a cooperação, espírito de união e autorização para publicação sob nossa responsabilidade. O 

conteúdo referente aos atos de registro segue o mesmo padrão estético, porém o conteúdo é 

original e desde já autorizamos sua replicação onde houver interesse. 

Como o 22º Cartório Tucuruvi utiliza os seus dados pessoais? 

Base legal: art. 23, I, LGPD. 

Administrativo (Financeiro e RH) 

Previsão Legal 

• Para o cumprimento de obrigação contratual, legal, administrativa ou 

regulatória. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Deficiência 

• Raça 

• CBO  
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• Título de eleitor 

• Reservista 

• PIS 

• Carteira de trabalho  

• Dados bancários 

• Biometria 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

• Requisição de materiais e recepcionar fornecedores, tanto para entrega de 

materiais quanto para manutenção em alguma área do tabelionato 

• Realizar emissão de cheques 

• Emissão/Baixa Boletos 

• Emissão Nota Fiscal 

• Transferência Bancária para usuários 

• Folha de Pagamento e Férias 

• Capacitação profissional 

• Contratação e demissão de prepostos 

• Exames de admissão, demissão e periódicos 

• Atestado médico 

• Treinamentos 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para contratação 

de um novo prestador de serviço, termo de prestador de serviço externo, biometria, 

contratação via currículos, conferência, digitalização e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Contabilidade 

• E-Social  

• Medicina ocupacional  

• Portal Extrajudicial 

• Justiça Aberta 

• Prefeitura de São Paulo (NF-e) 

• Seguro saúde e odontológico 

• Vale transporte e alimentação 

Ato notarial: Apostilamento de documentos 

Previsão Legal 

Art. 6º, II, Resolução CNJ nº 228/16. 

Dados Pessoais 

• Nome 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Sim Não Sim Sim Pode haver 
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• Número do documento de identidade 

• Número celular 

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para preenchimento de 

requerimento, do sistema Apostil do Conselho Nacional de Justiça, emissão da apostila e 

arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio ao sistema Apostil do Conselho Nacional de Justiça. 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Não    Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Atas notariais (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 7º, III, Lei nº 8.935/94 e Prov. CNJ nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 
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• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 9º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 164). 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Atas notariais para usucapião (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 216-A, I, Lei nº 6.015/73 e Prov. nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 



Versão 1.4 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 9º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 162). 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Autenticação de cópias (em papel e digital) 

Previsão Legal 

Art. 7º, V, Lei nº 8.935/94 e Prov. CNJ nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

Não se aplica. 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Não se aplica. 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para autenticação 

do documento e devolvidas ao solicitante do serviço. 

O dado pessoal é compartilhado 

Não. 
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É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não se aplica 

Ato notarial: Cartão de assinatura e reconhecimento de assinatura (manuscrita e digital) 

Previsão Legal 

Art. 7º, IV, Lei nº 8.935/94 e Prov. CNJ nº 100/2020 Prov. CNJº 164/2024. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Foto 

• Biometria  

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

• Autorizações (AEV e AEDO) 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro 

informático do sistema do tabelionato/e-notariado, conferência, digitalização, consulta 

no site do tabelionato, reconhecimento de firma e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à Secretaria da Fazenda (Decreto nº 60.489/14, art. 2º); envio dos cartões 

de assinatura e documentos de identidade entre os tabelionatos (Prov. CNJ nº 

100/2020, art. 18. § 1º); 

• Envio ao Colégio Notarial do Brasil, Federal (cadastro único de clientes do 

notariado) (Prov. CNJ nº 88/2019, arts. 9º e 30); 

• Envio ao AEDO para consulta pelo de existência de declaração. (Prov. CNJ 

164/2024). 
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É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Sim Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Certificados digitais e-Notariado 

Previsão Legal 

Provimento CNJ n° 100/2020 e Provimento CG nº 11/2010. 

Dados Pessoais 

• Nome completo  

• Nacionalidade    

• Naturalização  

• Naturalidade   

• Sexo   

• Profissão    

• Estado civil    

• Dados de nascimento    

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário   

• Dados de casamento/União Estável, se necessário    

• Número do documento de identidade    

• Número de inscrição no CPF/ME    

• Domicílio e residência    

• Endereço comercial, se necessário 

• Filiação, se necessário   

• Telefone/Celular    

• PIS 

• Título de eleitor 

• Cadastro do CEI 

• E-mail   

• Foto   

• Biometria  

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro 

informático do sistema do tabelionato/e-notariado, conferência, digitalização, emissão 

do certificado e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio ao Colégio Notarial do Brasil, Federal (Provimento CNJ n° 100/2020); 
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É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há 

conservação 

do dado 

pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Sim Não                               Sim 
 

Sim Não 

 

 

    

Ato notarial: Dados que trafegam pelo site do 22º Cartorio Tucuruvi 

Previsão Legal 

Lei nº 8.935/94, Código Civil e Leis esparsas. 

Dados Pessoais 

• Nome 

• Telefone 

• E-mail 

• Pode conter nos documentos enviados na função “Anexo” 

• Pode conter no corpo da mensagem 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato, 

lavratura do ato notarial, conferência e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

Não há. 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 
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Ato notarial: Escrituras de divórcios e separações (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 733, CPC e Prov. CNJ nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro do e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

  

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 7º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 162);  
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• Envio à Secretaria da Fazenda (Decreto nº 46.655/11, art. 26-A, II, “c” e CAT nº 

21/12); 

• Envio à Receita Federal (Instrução Normativa RFB nº 1.112/10); 

• Envio ao Registro Público (Registros de Imóveis ou Registro Civil das Pessoas 

Naturais), diretamente ou por meio das centrais eletrônicas (Lei 6.015/73). 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Escrituras de inventários e partilhas (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 610, § 1º, CPC e Prov. CNJ nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos 

• Filiação 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro do e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 
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Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

  

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/12, art. 7º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 162);  

• Envio à Secretaria da Fazenda (Decreto nº 46.655/11, art. 26-A, II, “c” e CAT nº 

21/12); 

• Envio à Receita Federal (Instrução Normativa RFB nº 1.112/10); 

• Envio ao Registro Público (Registros de Imóveis ou Registro Civil das Pessoas 

Naturais), diretamente ou por meio das centrais eletrônicas (Lei 6.015/73). 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Escrituras públicas imobiliárias ou geral (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 7º, I, Lei nº 8.935/94. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 
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Instruir: 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

  

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 9º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 164);  

• Envio à Secretaria da Fazenda (Decreto nº 46.655/11, art. 26-A, II, “c” e CAT nº 

21/12); 

• Envio à Receita Federal (Instrução Normativa RFB nº 1.112/10); 

• Envio à Prefeitura (Decreto 55.196/14, art. 32, II); 

• Envio ao COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

• Envio ao Registro Público (Registros de Imóveis ou Registro Civil das Pessoas 

Naturais), diretamente ou por meio das centrais eletrônicas (Lei 6.015/73). 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Formação de cartas de sentenças notariais 

Previsão Legal 

Item 213, NSGGJ-SP. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 
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• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato, 

formação da carta de sentença, conferência, digitalização e arquivamento. 

  

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio ao Registro Público (Registros de Imóveis ou Registro Civil das Pessoas 

Naturais) (Lei 6.015/73). 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Pedidos de certidões notariais 

Previsão Legal 

Art. 6º, II, Lei nº 8.935/94. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 
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• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação notarial 

• Emitir a certidão 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato e 

arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Autoridades requisitantes; 

• As próprias partes do ato; 

• Terceiros requisitantes. 

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Procurações públicas (em papel ou digital) 

Previsão Legal 

Art. 7º, I, Lei nº 8.935/94 e Prov. CNJ nº 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 
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• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, consulta no site do 

tabelionato e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 9º); 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 164);  

• Envio à Receita Federal (Instrução Normativa RFB nº 1112/10); 

• Envio à Junta Comercial (Provimento CNJ 42/14). 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Respostas às demandas de autoridades 

Previsão Legal 

Art. 30, incisos III e XII, Lei nº 8.935/94. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 
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• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos, se necessário 

• Filiação, se necessário 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• Respostas a ofícios. 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Localizar atos e responder os ofícios solicitando informações, envio de atos notariais ou 

documentos arquivados. 

O dado pessoal é compartilhado 

Sim. 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há 

conservação do 

dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Ato notarial: Serviço de armazenamento na internet (backup em nuvem) de terceiros 

Previsão Legal 

Art. 3º, § 3º, Provimento CNJ nº 74/2018. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro 

• Dados de casamento/União Estável 

• Dados de óbito 

• Número do documento de identidade 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos 

• Filiação 

• Telefone/Celular  

• E-mail 
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• Foto 

• Biometria 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• cópia de segurança externa 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

• Realizar e transmitir via internet dados dos atos para armazenamento seguro 

na internet; 

• Realizar e transmitir via remota dados dos atos para armazenamento seguro 

em dispositivo interno; 

• Consulta no site do tabelionato; 

• Consulta no envio do ato notarial ao registro imobiliário. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio ao Google do Brasil; 

• Envio ao Colégio Notarial do Brasil, Federal; 

• Envio à AnSata Informática; 

• Envio à Oficial Brasil Soluções em Informática  

• Consulta no site do tabelionato; 

• Consulta no envio do ato notarial ao registro imobiliário. 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação do 

dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Sim Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Testamentos públicos (em papel ou digital)  

Previsão Legal 

Art. 7º, II, Lei nº 8.935/94 e Prov. CNJ 100/2020. 

Dados Pessoais 

• Nome completo 

• Nacionalidade 

• Naturalização, se necessário 

• Naturalidade 

• Sexo  

• Profissão 

• Estado civil 

• Dados de nascimento 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário 

• Dados de óbito, se necessário 

• Número do documento de identidade 



Versão 1.4 

• Número de inscrição no CPF/ME 

• Domicílio e residência 

• Nome dos filhos 

• Filiação 

• Telefone/Celular  

• E-mail 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro e-notariado 

• qualificação notarial 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para 

preenchimento de requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-

notariado, lavratura do ato notarial, conferência, digitalização e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

(Provimento CNJ nº 18/2012, art. 4º). 

• Envio ao SIGNO do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (CNB-SP) 

(Provimento CG nº 56/2019, item 157);  

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato notarial: Atas notariais para adjudicação compulsória (em papel ou digital)  

Previsão Legal Art. 216-B, Lei nº 6.015/73 (incluído pela Lei 14.382/2022) e Prov. nº 100/2020.  

 

Dados Pessoais  

● Nome 

● Nacionalidade  

● Profissão  

● Estado civil  

● Número do documento de identidade  

● Número de inscrição no CPF  

● Domicílio e residência  

● outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal  

Instruir:  

● requerimento do pedido  

● cadastro do sistema  
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● cadastro e-notariado  

● qualificação notarial  

 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades  

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para preenchimento de 

requerimento, cadastro informático do sistema do tabelionato/e-notariado, lavratura do ato 

notarial e arquivamento.  

O dado pessoal é compartilhado  

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento 

CNJ nº 18/2012, art. 9º). 

 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação do 

dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação do 

dado pessoal 

Não Não Sim Sim Não 

 

 

Ato: Registro de Nascimento  

Previsão Legal 

Art. 29º, I, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais 

• Nome (registrado, mãe e pai) 

• Nacionalidade (mãe e pai) 

• Profissão (mãe e pai) 

• Estado civil (mãe e pai) 

• Número do documento de identidade (mãe e pai) 

• Número de inscrição no CPF/ME (mãe e pai) 

• Domicílio e residência (mãe e pai) 

• Nome do irmão (quando gêmeos) 

• Filiação (mãe e pai) 

• Naturalidade (mãe e pai) 

• Data de Nascimento (mãe e pai) 

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• cadastro junto à Receita Federal do Brasil 

• qualificação registral 

 Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial e na RFB, para obtenção do CPF, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

• Envio para a Receita Federal do Brasil 
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• Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC, 

• Central de Registro Civil - CRC  

• SEADE,  

• FUNAI (quando indígena) 

• Polícia Federal (quando imigrante)  

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

  

 

Ato: Registro de Casamento 

Previsão Legal 

Art. 29º, II, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais 

• Nome  

• Nacionalidade  

• Profissão  

• Estado civil prévio  

• Número do documento de identidade  

• Número de inscrição no CPF/ME  

• Domicílio e residência  

• Filiação  

• Naturalidade  

• Data de Nascimento  

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, lavratura do ato registral e arquivamento. 
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O dado pessoal é compartilhado: 

• Envio para a Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC e Central de 

Registro Civil - CRC.  

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

Ato: Registro de Óbito 

Previsão Legal 

Art. 29º, III, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais 

• Nome  

• Nacionalidade  

• Profissão  

• Estado civil  

• Número do documento de identidade  

• Número de inscrição no CPF/ME  

• Domicílio e residência  

• Filiação  

• Naturalidade  

• Data de Nascimento 

• Outros documentos conhecidos do falecido  

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 
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• Envio para a Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC  

• Central de Registro Civil – CRC 

• SEADE 

• Circunscrição do Recrutamento Militar (em caso de falecido do sexo masculino entre 17 

e 45 anos) 

• Secretaria da Fazenda Estadual 

• Receita Federal do Brasil 

• INSS  

• Polícia Federal (em caso de imigrante) 

• IIRGD.  

É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não  

Ato: Averbações 

Previsão Legal 

Art. 29º, § 1º, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais 

• Nome  

• Nacionalidade  

• Profissão  

• Estado civil   

• Número do documento de identidade  

• Número de inscrição no CPF/ME  

• Domicílio e residência  

• Filiação  

• Naturalidade  

• Data de Nascimento  

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 
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Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

• Envio para a Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC  

• Central de Registro Civil – CRC  

• Envio ao SIPET (Sistema de peticionamento eletrônico)  

• Secretaria da Fazenda. 

É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Não                  Não Sim Sim 

 

Não 

Ato:  Anotações e Comunicações para Anotações 

Previsão Legal 

Arts. 106 a 108, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais 

• Nome  

• Livro, Folha e Termo do ato principal 

• Data do Fato e Data do Registro 

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

• Envio para a Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC  

• Central de Registro Civil - CRC.  
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É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão internacional 

do dado pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

Ato: Certidão em breve relato, inteiro teor ou por quesitos 

Previsão Legal 

Art. 19, Lei nº 6.015/73. 

Dados Pessoais  

• Nome 

• Telefone 

• e-mail 

• endereço 

• em alguns casos podem ser necessários mais dados para possibilitar a emissão nos 

termos do interessado  

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

Não 
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É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

 

Ato:  Processo 

Previsão Legal 

Art. 110, Lei nº 6.015/73, e outras Leis e Normas. 

Dados Pessoais  

• Nome 

• Telefone 

• e-mail 

• endereço 

• Dados do ato objeto do processo 

• Documento de Identidade 

• CPF/ME 

• Documentos pertinentes ao tema do processo 

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, instrução processual, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

• Eventualmente com os órgãos competentes para deferimento  
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É dado 

pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há conservação 

do dado pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado pessoal 

Pode haver Não Sim 

 

 

 

 
 

Sim Não 

 

 

  

Ato: Livro E (Conversão de União Estável em Casamento; Emancipação; Interdição; Morte 

Presumida; Ausência; Traslado de Documento Estrangeiro; Traslado de Documento 

Consular; Registro de União Estável; Decisão Apoiada; Opção de Nacionalidade) 

Previsão Legal 

Art. 29, Iv, V, VI, VII e VIII, Lei nº 6.015/73, e outras Leis e Normas. 

Dados Pessoais  

• Nome 

• Telefone 

• e-mail 

• endereço 

• Documento de Identidade 

• CPF/ME 

• Documentos pertinentes ao tema do registro 

 

Para que finalidade utilizamos o dado pessoal 

Instruir: 

• requerimento do pedido 

• cadastro do sistema 

• qualificação registral 

Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades 

Recebidas as informações pessoais do usuário, elas serão utilizadas para cadastro informático 

do sistema do oficial, instrução processual, lavratura do ato registral e arquivamento. 

O dado pessoal é compartilhado: 

• Envio para a Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC   

• Central de Registro Civil - CRC.  
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É dado pessoal 

sensível 

Há transmissão 

internacional do dado 

pessoal 

Há 

conservação 

do dado 

pessoal 

O dado pessoal é 

mantido em 

segurança 

Há eliminação 

do dado 

pessoal 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

 

  

 

Contate o nosso Responsável pela Proteção de Dados (DPO): 

 E-mail: lgpd@cartoriotucuruvi.com.br  

Muthiel Lorran da Silva Santos 


